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APRESENTAÇÃO 

Apresentamos o relatório anual de gestão educacional desta Secretaria, iniciamos 

o ano com o planejamento estratégico da Secretaria, apoio e supervisão pedagógica no 

Programa Saúde na Escola (PSE) e traçando estratégias para a implementação do 

Currículo de Sergipe em regime de colaboração com a Diretória Regional- DR” 07 e os 

respectivos municípios, visto que as Formações Continuadas ainda é uma constante.  

Nossas aulas tiveram início no dia 08 de Abril em todas Unidades de Ensino. 

Exatamente nos dias 06 e 07 de Abril aconteceu de forma remota a Jornada 

Pedagógica da Rede Municipal de Ensino. Contamos com a presença de vários 

palestrantes que contribuíram para a formação dos docentes.  

Em seguida a SEMED se reúne com a Consultoria MH e Conselho Municipal do 

Fundeb para concluir as prestações de contas referente ao ano 2020 e encerramento do 

mandato. Considerando que já foi aprovada a mova Lei que institui o Conselho Municipal 

de Educação com Câmara do Fundeb e Câmara de Educação Básica que já se encontra 

em andamento o processo de formação. 

No dia 07 de Abril o Gestor Laerte Gomes de Andrade, participou de uma reunião 

com a equipe da SEMED, DIRETORES E PROFESSORES ADMINISTADORES. O 

objetivo do encontro foi traçar metas e melhorias para a educação do nosso município. 

 

BUSCA ATIVA ESCOLAR 

Estima-se que, no Brasil exista um contingente de 1,5 milhão de crianças e 

adolescentes de 4 a 17 anos fora da escola. O enfrentamento da exclusão escolar é um 

esforço que deve envolver toda a sociedade. A Busca Ativa Escolar permite mapear a 

exclusão e o abandono escolares e cria estratégias para manter e (re)matricular meninas e 

meninos na escola. A SEMED em parceria com a Saúde, Assistência Social, Conselho 

Tutelar realizaram uma passeata em todo o município para mobilizar a comunidade sobre 

a importância de matricular os alunos na escola. A Busca Ativa Escolar é uma estratégia 

para garantir os direitos de crianças e adolescentes. A pandemia não revoga o direito a 

educação. Nenhuma menina e nenhum menino podem ser deixados(as) para trás.  Fora da 

Escola não pode! Mesmo que a escola esteja funcionando em outros formatos. 

Exatamente no dia 13 de Abril de 2021 o Gestor Laerte, juntamente com o 

Secretário de Educação Valdério Moura empossou PROFESSORES, administrativo, 

nutricionista, auxiliar de serviços gerais e merendeira para compor o quadro de servidores 

da Semed aprovados no concurso público. 
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ENTREGA DE KITS ESCOLARES 

Posteriormente a SEMED entregou Kits Pedagógicos aos alunos matriculados na 

Rede Municipal de Ensino. A expectativa é que os kits possam auxiliar os alunos e as 

famílias nesse momento de pandemia. 

 

PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) 

                 O Programa Saúde na Escola (PSE) visa à integração e articulação 

permanente da educação e da saúde, proporcionando melhoria da qualidade de vida da 

população brasileira.  

O PSE tem como objetivo contribuir para a formação integral dos 

estudantes por meio de ações de promoção, prevenção e atenção 

à saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que 

comprometem o pleno desenvolvimento de crianças e jovens da 

rede pública de ensino. 

O público beneficiário do PSE são os estudantes da Educação 

Básica, gestores e profissionais de educação e saúde, comunidade 

escolar e, de forma mais amplificada, estudantes da Rede Federal 

de Educação Profissional e Tecnológica e da Educação de Jovens 

e Adultos (EJA). 

As atividades de educação e saúde do PSE ocorrerão nos 

Territórios definidos segundo a área de abrangência da Estratégia 

Saúde da Família (Ministério da Saúde), tornando possível o 

exercício de criação de núcleos e ligações entre os equipamentos 

públicos da saúde e da educação (escolas, centros de saúde, áreas 

de lazer como praças e ginásios esportivos, etc). 

 

Em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde são realizadas ações frequentes 

como atendimento odontológico, oftalmológico e ações de prevenção a doenças, como 

foi o caso das mobilizações acerca do combate ao Aedes Aegypty  - mosquito transmissor 

da dengue, Chikungunya e zika vírus, as equipes da Secretaria Municipal de Educação e 

Secretaria Municipal de Saúde mobilizaram as escolas, planejaram o cronograma de 
visitas e foram até as unidades escolares e casas dos alunos . Mesmo nas aulas remotas 

os alunos foram mobilizados e apresentaram trabalhos educativos.  

           A SEMED em parceria com a SAÚDE desenvolve ações do Programa Saúde na 

Escola – PSE. As ações do programa serão desenvolvidas mensalmente com a 

participação dos alunos, professores e a família . Para a Coordenadora Adriana Braga 

Soares Silva, o PSE é de fundamental importância para a melhoria da qualidade de vida 

dos alunos e da comunidade em geral, trabalhando através da prevenção, promoção e 

conscientização sobre a necessidade de uma vida mais saudável. 
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PROGRAMA ALFABETIZAR PRA VALER 

O programa Alfabetizar pra Valer é uma iniciativa do Governo de Sergipe cujo objetivo 

é implementar uma política de Estado que tenha como foco a alfabetização de todos os 
estudantes matriculados nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, com ganhos 

maiores em Língua Portuguesa e Matemática. 

A iniciativa visa garantir a melhoria do atendimento escolar aos estudantes do ciclo de 

alfabetização e contribui para a elevação do nível de proficiência em leitura e escrita, 

permitindo a progressão escolar e a prevenção do abandono, da evasão e da distorção 

idade-série nos anos subsequentes à alfabetização. 

                                                     Alfabetização 

Com uma alfabetização adequada e significativa, nossos estudantes traçarão caminhos 

cada vez mais brilhantes. 

                                                    Benefícios para todos 

 Mais de 80 mil crianças beneficiadas. 

 Cerca de 2.000 professores alfabetizadores contemplados. 

 Formação para mais de 1.500 profissionais. 

 Avaliação anual dos estudantes. 

 Prêmios e apoios solidários para as escolas. 

 Novas formas de distribuição de recursos financeiros baseados 

em resultados educacionais. 

Regime de Colaboração: 

O Governo de Sergipe convida todos os 75 municípios para se unirem em prol da 

educação. A adesão das prefeituras é estratégica porque as redes municipais de ensino é 

detentora de 80% do número total de matrículas do ensino fundamental. O processo de 

alfabetização é base para toda a trajetória escolar de sucesso das nossas crianças. 

                                    Como o programa Alfabetizar Pra Valer vai Funcionar? 

 Distribuição de material complementar e de apoio pedagógico 

para a alfabetização. 

 Garantia de formação continuada para todos os gestores 

escolares e professores. 

 Criação do Sistema de Avaliação da Educação Básica de 

Sergipe. 

 Prêmio Escola Destaque para as unidades de ensino com os 

melhores resultados. 
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 Apoio técnico e financeiro para as escolas com resultados mais 

desafiadores. 

 Mudanças na redistribuição do ICMS para todos os municípios 

participantes. 

            Participação Social 

Para que nossas crianças tenham acesso a uma Educação cada vez mais emancipadora, é 

necessário que toda a sociedade se una nesse grande pacto. Precisamos apoiar nossos 

estudantes, incentivando-os à leitura e unindo forças dentro desse processo. Estamos 

juntos! 

 

AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO PAPV 2021 

1 - AVALIAÇÃO DE FLUÊNCIA (31/08 e 01/09/2021) 

A avaliação de fluência visa verificar a capacidade do estudante de ler palavras, 

pseudopalavras e textos voltados à sua etapa escolar de forma fluida e no ritmo adequado. 

A avaliação foi aplicada nas turmas de 2º ano do Ensino Fundamental da rede Municipal 

de Ensino. A equipe do PAPV deu suporte na aplicação das escolas do povoado. 

Anteriormente à aplicação, os professores-administradores das escolas passaram por um 

curso online na plataforma CAED para adquirirem conhecimento acerca das 

especificidades do exame.  O material para a aplicação da Avaliação foi impresso e 

emplastificado pelos membros do PAPV, seguindo todo o protocolo de segurança contra 

a COVID. 

As salas em que foram aplicadas as avaliações ficavam bem distantes de barulhos 

externos já que as leituras dos alunos no áudio teriam que estar audíveis. Os alunos eram 

encaminhados para realizarem a prova seguindo todas as orientações necessárias. Tudo 

transcorreu conforme as orientações, houve também a presença de alguns dos professores 

regentes das turmas do 2º ano, bem como alguns outros funcionários das escolas. 

 

2 -  4º ENCONTRO FORMATIVO COM OS PROFESSORES DO CICLO DA 

ALFABETIZAÇÃO 1º e 2º ANO (27/09/2021) 

Dia 27/09/2021 realizamos o 4º Encontro do Ciclo de Alfabetização com os 

professores do 1º e 2º Anos, de forma presencial, na SEMED, com a temática: Uma 

abordagem dos direitos de aprendizagem do ciclo de alfabetização. Tivemos as presenças 

do Secretário de Educação Valderio Moura; a Coordenadora de Ensino, Marcela Feitosa; 

a Ponto Focal, Eliana Menezes e os professores: Leandro, Ítala, Enoilde, Elisângela, 

Rosileide, Eliene, Ana Cristina, Maria Bernadete e Claudineide. Esses momentos, além 

das nossas explanações sobre a temática abordada, proporcionam a escuta ativa dos 
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professores em relação às suas dificuldades em sala de aula, orientando-nos na elaboração 

de estratégias para que possamos ajudá-los.   

Falamos também sobre os direitos de aprendizagem e como isso contribui muito 

para a formação de cidadania e valores dos alunos. 

 

3 - 5º ENCONTRO FORMATIVO COM OS PROFESSORES DO CICLO DA 

ALFABETIZAÇÃO 1º e 2º ANO (13/10/2021) 

No dia 13/10/2021, ocorreu nosso 5º Encontro Formativo com os professores do 

1º e 2º anos, no Núcleo Pré-Escolar, tivemos como pauta Fluência e Leitura e como 

explanação desse assunto de suma importância aprofundamos o nosso conhecimento 

sobre o Currículo de Sergipe; Habilidades de leitura; Estratégias de Leitura; Fluência 

Leitora; e debatemos também da forma como procedeu a Avaliação de fluência em 

Leitura em nosso município. Entregamos aos professores folhas impressas do modelo da 

prova de avaliação e falamos sobre sugestões e importância de diagnosticar cada etapa de 

aprendizagem do aluno. Estiveram presentes o Secretário de Educação, Valderio Moura; 

nosso Ponto Focal, Eliana Menezes; e os professores do ciclo de alfabetização (1º e 2º 

anos): Eliene, Ana Cristina, Enoilde, Rosileide, Elisângela  e Claudineide, além  das 

professoras administradoras do Núcleo: Eliene e Erivalda . 

 

4 - MULTIPLICAÇÃO DA FORMAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - I MÓDULO 

(13/10/2021) 

No dia 13/10/2021, ocorreu a primeira Multiplicação da Formação da Educação 

Infantil – I Módulo, sob orientação da Coordenadora Municipal do PAPV, Luciene 

Feitosa da Silva Goveia. O Secretário da Educação, Valdério Moura, esteve presente para 

dar as boas-vindas as professoras: Vanessa, Rosileide, Enoilde, Daniela, Lucilene, 

Erivalda e Eliene. A temática de apresentação desse primeiro momento foi sobre a BNCC 

e o Currículo de Sergipe, debatemos acerca da importância de incluirmos em nosso 

planejamento escolar os campos de experiências e respeitarmos os direitos de 

aprendizagens dos alunos. Durante o momento da escuta ativa as professoras interagiram 

bastante apresentando-nos o excelente trabalho que vem sendo desenvolvido no 

município, concatenado as proposições da BNCC. Reconhecemos a relevância desses 

encontros reservados para momentos de estudo com a propositura de sanarmos as dúvidas 

a respeito da nossa prática em sala de aula, bem como para produzirmos material 

pedagógico. 
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5 - OLIMPÍADA DA LÍNGUA PORTUGUESA (19/10/2021) 

Olimpíada de Língua Portuguesa “Escrevendo o Futuro” – É um concurso de 

produção de textos e acontece a cada dois anos: no primeiro ano é realizada a competição 

de textos dos candidatos e no ano seguinte, dedicado à formação de docentes, por meio 

de cursos presenciais e a distância, realização de estudos e pesquisas, elaboração e 

produção de recursos e materiais educativos. Sempre com o tema central “O lugar onde 

vivo”. Este tema tem por objetivo propiciar vínculos entre a produção, a cidadania e o 

aprofundamento de um conhecimento sobre a realidade local. Em Nossa Senhora de 

Lourdes, após a etapa Escolar, foi organizada uma Comissão para a leitura, apreciação e 

classificação dos textos para a etapa Municipal, a SEMED, desse modo, criou um Projeto 

que foi aprovado pelo Poder Legislativo do município para que a população tomasse 

conhecimento dos belos textos produzidos pelos alunos. A culminância desse projeto 

ocorreu no Clube Municipal com premiações para os textos classificados, os alunos 

receberam medalhas e livros. 

 Fizeram-se presentes, ao evento, o gestor Municipal Laerte Gomes de Andrade, 

a diretora regional da DR07 Elaine, alguns vereadores, diretores de escola e professores, 

pais de alunos e convidados. No mesmo momento a coordenadora de Ensino, Marcela 

Feitosa, firmou o compromisso de editar um livro com todos os textos. 

Não foi possível elevar os textos para a etapa Estadual devido ao prazo do envio 

dos mesmos, porém, ocorreu uma proposta de inclusão de uma ação no PPP da escola 

para que os gêneros textuais sejam trabalhados desde início do ano letivo. Essa proposta 

será lançada na Jornada Pedagógica de 2022. 

 

6 - 6º ENCONTRO FORMATIVO COM OS PROFESSORES DO CICLO DA 

ALFABETIZAÇÃO 1º e 2º ANO (18/11/2021) 

Nosso 6º Encontro Formativo aconteceu no dia 18/11/2021, na SEMED, com 

presenças confirmadas do Ponto focal Eliana Menezes, a Formadora Municipal da 

Educação Infantil Kaciana Souza, e dos professores do ciclo de alfabetização: Eliene 

Feitosa e Leandro Santos. A temática do encontro foi sobre “Leitura e Fluência”, 

aproveitamos a proximidade das comemorações sobre “Consciência Negra” para 

contarmos a história de “Menina bonita do laço de fita”, mas antes, produzimos uma linda 

menina com um laço de fita com diversos materiais e ouvimos a historinha de forma 

cantarolada. Foi uma oportunidade de trabalharmos as estratégias de leitura apresentadas 

durante nossas formações de forma lúdica e prática, aliando o prazer de se contar e ouvir 

histórias, de modo que deixemos a criança como protagonista no seu processo de 

aprendizagem. 
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7 - ASSUMIU FUNÇÕES DAS FORMADORAS ELIENE FEITOSA DA SILVA E 

KACIANA SOUZA PEREIRA (17/11/2021) 

Por meio do edital Nº 02/2021 do Processo Seleção Para Bolsista Tecnológico 

Nível III no Âmbito do Programa Alfabetizar Pra Valer, no dia 17 de novembro, 

assumiram os cargos de Formadoras municipais Kaciana Souza Pereira para a Educação 

Infantil; e a professora Eliene Feitosa da Silva como orientadora dos professores do 3º 

ano do Ensino Fundamental. Estiveram presentes o Secretário Valdério Moura; a 

Coordenadora Pedagógica, Marcela Feitosa; a Coordenadora Municipal do PAPV, 

Luciene Feitosa da Silva Goveia e a Formadora Municipal do 1º e 2º anos do Ensino 

Fundamental, Taise da Rocha Santos. Após a posse, foi-nos apresentado o Plano de Ação 

Bimestral do PAPV e criado grupos de Whatsapp para a interação dos formadores com 

os professores regentes das turmas. 

 

8- MULTIPLICAÇÃO DA FORMAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL- II MÓDULO 

(19/11/2021) 

No dia 19/11/2021, às 14:00 horas, na SEMED, foi realizada a Multiplicação da 

Formação da Educação Infantil-II Módulo, sob orientação da formadora Kaciana Souza 

Pereira, no qual teve como tema: Interações e Brincadeiras como eixos estruturantes no 

trabalho pedagógico na Educação Infantil. 

Como público-alvo, tivemos os professores do último ano da Educação Infantil, 

Vanessa Santos Passos e Lucilene Barbosa da Cruz. 

Durante a multiplicação, foi debatido o tema em questão por meio de exposição 

de slides, com os tópicos: Planejamento na Educação Infantil; O que entendemos por 

planejamento?; Ambientes, materiais e tempos; Planejando experiências de 

aprendizagem e desenvolvimento; dentre outros. 

Realizamos ainda, durante este momento de multiplicação, uma oficina de artes, 

em que foi produzido um avental em TNT e E.V.A, com a canção Seu Lobato. Para contar 

a história do sítio do Seu Lobato. A formação proporcionou as professoras que estiveram 

presentes uma oportunidade de projetar essa mesma multiplicação em suas salas de aula, 

propiciando-nos um retorno das intervenções do PAPV na educação do nosso município. 

 

9- JORNADA DE ACOLHIMENTO DO PROGRAMA ALFABETIZAR PRA VALER 

(23/11/2021) 

Aos 23 de novembro de 2021, ocorreu na sala de reunião da Secretaria de 

Educação de Nossa Senhora de Lourdes/SE, A Jornada de Acolhimento para os 

professores do 3º ano. Fizeram-se presentes o Secretário da educação, Valdério Moura, a 

Coordenadora Pedagógica Marcela Feitosa, os professores Aguinualdo, Luana, Rejane, 

10



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Secretaria Municipal de Educação 
Praça Luiz Gonzaga, 65- Centro - CEP: 49890-000 

Nossa Senhora de Lourdes - SE / Email: seduc.lourdes@gmail.com  
 

 

Bernadete, Prazeres e Eliana. A formadora municipal, Eliene Feitosa da Silva, iniciou a 

reunião apresentando a Lei Ordinária nº 165/2021 que inclui o 3º ano junto ao ciclo de 

alfabetização, de modo que receberá a assistência do PAPV com o intuito de mitigar as 

consequências da pandemia no processo educacional.  

As Formações para os professores do 3º ano ocorreram através do Youtube, como 

a maioria destes estavam em sala de aula, não puderam acompanhar o evento, nem 

tiveram tempo de assistir às gravações, foi disponibilizada uma apostila com os slides da 

1ª formação no dia do Acolhimento. Apresentamos também os kits do PAPV do professor 

e aluno, as proposições das propostas dos livros, todas as orientações para que não haja 

subutilização do material. 

 

10 - 7º ENCONTRO FORMATIVO COM OS PROFESSORES DO CICLO DA 

ALFABETIZAÇÃO 1º e 2º ANO (10/12/2021) 

Em 10/12/2021 ocorreu o nosso último encontro do ano, com a temática 

Alfabetizar Letrando; realizado na Escola Enedina Batista de Melo, sob a orientação da 

formadora Taise da Rocha Santos, juntamente com os professores do ciclo de 

alfabetização: Eliene, Claudineide, Elisangela, Enoilde e Bernadete. Tivemos as 

presenças do nosso Ponto Focal Eliana Menezes, a Formadora Municipal da Educação 

Infantil Kaciana Souza, a Secretária da Escola Enedina Batista de Melo, Ana Cristina. 

Foi um encontro ao estilo de confraternização, as professoras ficaram à vontade 

com a recepção que PAPV proporcionou. Logo após, apresentamos a proposta da 

temática que foi sobre como trabalhar as fases de aquisição da escrita; da interação das 

crianças na sala de aula; atividades e brincadeiras. Conversamos sobre as possibilidades 

de como deixar o ambiente de sala de aula mais atrativo, e ao final, realizamos sorteio de 

um Alfabeto móvel. 

As professoras interagiram e passaram os seus exemplos de práticas em sala de 

aula, além de nosso momento de confraternização que foi muito lindo e muito 

participativo. 

 

11 - PROJETO “A MAGIA DA LEITURA” – leitura do texto “A revolta das letras” por 

meio de dramatização. (29/11 e 07/12/2021) 

Nos dias 29/11 e 07/12/2021 iniciamos o Projeto “A magia da Leitura” com o 

intuito de trabalharmos os textos que compõem o kit pedagógico do PAPV. O objetivo 

deste projeto é trabalharmos a leitura deleite por meio de dramatização, interpretações, 

diversas dinâmicas, dentre outras. Durante este momento aproveitamos também para 

fazermos uma abordagem das estratégias de leitura como uma forma de pôr em prática o 

que tem sido discutido nas formações pedagógicas junto aos professores. A escolha inicial 
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do texto para desenvolvermos essa proposta foi “A revolta das letras”, presente na 1ª etapa 

do livro do 1º Ano. A equipe do PAPV se deslocou até os municípios para apresentar a 

peça teatral. Esses momentos de interações com as crianças foram surpreendentes, pois 

estas conseguiram interpretar o texto apresentado, de modo que participaram 

efetivamente dos questionamentos feitos durante a apresentação.  

 

12- ACOLHIMENTO PARA RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS 

Para o retorno às aulas presenciais, que ocorreu gradativamente, conforme as 

possibilidades de cada Escola Municipal, pensou-se em um momento de descontração e 

acolhimento. Com fantasias e músicas, os alunos foram recepcionados e as Formadoras 

do PAPV participaram juntamente com a equipe da SEMED, entregando brindes e 

fazendo a animação para as crianças do Povoado Catingueira, Carro Quebrado, Barro 

Vermelho, Escurial e Lagoas. Na sede da cidade, o acolhimento foi feito junto com os 

Festejos Natalinos, nesse momento foi feito uma dramatização do conto “A Pequena 

Vendedora de Fósforos”, de Hans Christian Andersen. 

 

ELEIÇÃO DO FUNDEB 

Um momento marcante na educação de nosso município foi a eleição do Conselho 

Municipal de Educação_ Biênio 2021/2022 de acordo com o Projeto de Lei nº 02/2021, 

de 10 de Março de 2021. Foram eleitos o presidente e vice- presidente e também os 

presidentes da Câmara do Fundeb e Câmara de Educação de Básica e normas e 

legislações. É de suma importância o trabalho do CME em parceria com a SEMED. Neste 

dia recebemos a presença do Senhor Humberto Gonzaga, presidente da UNCME 

Nacional e Gestor da Empresa MH Consultoria, onde presta serviços ao nosso município. 

Em seguida recebemos a visita do Senhor CARLOS LUIZ BARRETO, 

responsável pela Inspeção Escolar na Dre 07. O objetivo dessa visita foi uma consultoria 

com os diretores, professores administradores e coordenadores sobre Inspeção Escolar do 

Estado, no intuito de esclarecer dúvidas em relação ao preenchimento dos diários de 

classe. 

Diante do cenário vivenciado pela pandemia, a SEMED recebeu do Gestor 

LAERTE roteadores. O objetivo é facilitar o acesso dos alunos as aulas remotas. As 

escolas do Campo foram contempladas com o ponto de internet, faltando apenas os 

roteadores. Esse é um compromisso da gestão municipal com a educação de nosso 

município. 

No dia 31/05/2021 a SEMED em parceria com a SAÚDE, iniciamos o processo 

de imunização para todos os profissionais da educação acima dos 18 anos. Houve uma 

grande mobilização de todos os profissionais para que fossem imunizados e 

posteriormente retornasse as aulas presenciais com mais segurança. 
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PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS DO CAMPO 

O planejamento aconteceu de forma presencial seguindo todas as recomendações 

do protocolo sanitário de saúde estadual e municipal. Aconteceu na Escola Municipal 

Jonas Ferreira de Araújo (Carro Quebrado) e Escola Municipal Paulo Barbosa de Matos 

(Escurial). Momentos de muitas trocas de experiências e ações planejadas para serem 

executadas com os alunos durante as aulas remotas. Tivemos a presença de profissionais 

que contribuíram falando sobe BNCC, CURRICULUM E FERRAMENTAS utilizadas 

nas aulas remotas. Durante o planejamento foram discutidos os Projetos a serem 

executados, sendo eles: “Mãe, amor incondicional, Gincana Virtual, Pai Amor e 

Afeto, Dia das Crianças, Olimpíada de Língua Portuguesa e Natal e Família. 

 

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DA ENEDINA BATISTA DE MELO 

O planejamento aconteceu de forma remota, sobre orientações da equipe gestora. 

A equipe da SEMED esteve presente na reunião, onde destacou a importância do 

planejamento com os docentes, mesmo em tempos de pandemia, onde as aulas estão 

acontecendo de forma remota. Houve uma participação muito assídua dos professores. 

Já no dia 07/06/2021 foi realizado a entrega dos Kits Pedagógicos do PAPV para 

os alunos da Rede Municipal de Ensino. O PAPV é uma iniciativa do Governo do Estado 

de Sergipe para implementar uma política do Estado com foco na Alfabetização na 

IDADE CERTA, instituída pela Lei Estadual nº 8,597, de 7 de Novembro de 2019. O 

público alvo são o último ano da Educação Infantil e 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental. 

Tendo como objetivo fortalecer o regime de colaboração com os municípios do Estado 

de Sergipe, estabelecendo as bases do Pacto Sergipano pela Alfabetização na Idade Certa 

para a garantia da alfabetização de crianças até os 7(sete) anos de idade. 

 

KITS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2021 

O Kit da alimentação escolar tem como objetivo garantir o direito à alimentação 

aos estudantes mesmo neste momento de suspensão de aulas presenciais. O planejamento 

e a definição dos Kits levou em conta a faixa etária do estudante, o número de refeições 

por dia que o estudante faria na escola e o número de dias que o Kit deverá atender, no 

caso do município de Nossa Senhora de Lourdes, o Kit visa atender 40 dias letivos. 

Inicialmente será feita a distribuição dos Kits contendo gêneros não perecíveis e, 

posteriormente, a entrega de gêneros advindos da agricultura familiar. 

Serão distribuídos dois tipos de Kits escolares: 

Para os pré-escolares: arroz parbolizado tipo 01 (1kg), feijão carioca tipo 01 (1kg), 

massa de milho flocada (1 pacote de 500g), macarrão espaguete (1 pacote de 500g), 

sardinha enlatada imersa em óleo (2 latas de 125g), leite em pó integral (2 pacotes de 
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200g), ovo de galinha (1 dúzia), carne moída (500g), extrato de tomate (2 sachês de 300g) 

e óleo de soja (1 unidade de 900ml). 

Para os alunos do Ensino Fundamental e EJA: arroz parbolizado tipo 01 (1kg), 

feijão carioca tipo 01 (1kg), massa de milho flocada (2 pacotes de 500g), macarrão 

espaguete (1 pacote de 500g), sardinha enlatada imersa em óleo (2 latas de 125g), leite 

em pó integral (2 pacotes de 200g), ovo de galinha (1 dúzia), filé de peito de frango (1kg), 

extrato de tomate (2 sachês de 300g) e óleo de soja (1 unidade de 900ml). 

Ao receber o seu kit (de preferência antes de adentrar a residência): 

1. Higienize as mãos com água e sabão ou álcool 70%; 

2. Higienize o local em que serão manipulados os alimentos; 

3. Higienize a embalagem externa antes de abri-la utilizando álcool 70% ou água e sabão; 

4. Higienize cada item antes de guardar. Utilize água e sabão ou álcool 70%. 

As frutas e verduras precisam ficar de molho por 15 minutos em solução 

hipoclorada (diluição: 1 colher (sopa) de água sanitária para cada litro de água) ou com 

água e hipoclorito de sódio, conforme as recomendações do fabricante presentes no 

rótulo. 

 

 

ENCONTRO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

Durante o encontro foram realizadas trocas de experiências entre os secretários 

municipais de educação e a direção da DRE 07, cujo debate teve como foco a construção 

de ações voltadas para melhoria do trabalho institucional das secretarias, medidas que 

viabilizem a fluência e a aprendizagem dos Alunos, bem como os desafios da educação e 

do ensino diante do cenário de pandemia. 

Na tentativa de promover uma regularidade de encontros, foi elaborado um 

calendário anual de reuniões, que serão realizadas mensalmente na DRE 07 e nas sedes 

das secretarias municipais de educação. O momento foi de grande relevância para discutir 

o Regime de Colaboração, Retorno das Aulas presencias, Unificação do Calendário 

Escolar, Transporte Escolar e Avaliação de Fluência e Leitura. 

 

 

OLIMPÍADA DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Durante o período de 11 a 17 de Setembro está acontecendo a Etapa Escolar da 

Olimpíada de Língua Portuguesa 7ª Edição com os alunos da Rede Municipal. E de 25 a 

30 de Setembro a Etapa Municipal. Os alunos autores dos melhores textos irão ser 

premiados com um Kit composto por: Medalha, bolsa personalizada, garrafa térmica e 

uma obra literária, ofertados pela gestão municipal, com o objetivo de incentivar a 

participação dos alunos na Olimpíada. 
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RETORNO AS AULAS PRESENCIAIS 

As aulas presenciais retornaram no dia 20 de Setembro através da Portaria nº 

02/2021 onde Estabelece Diretrizes Gerais para a retomada das atividades educacionais 

presentes nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal, e dá providencias 

correlatas. A SEMED em parceria com a SAÚDE apresentou o Guia Orientador para os 

Dirigentes de Ensino e suas equipes, orientando os cuidados necessários que as escolas 

devem adotar neste retorno presencial. 

Um momento foi marcado com a presença da equipe da Semed, professores, 

alunos e servidores de apoio. Para recepcionar os alunos a SEMED levou a Galinha 

Pintadinha. Todos os protocolos contra a covid 19 foram adotados, inclusive realizamos 

vacinação para todos os profissionais da educação e testagem em massa de todos os 

alunos matriculados. 

Exatamente no dia 02/09/2021 aconteceu a posse dos novos motoristas do 

Transporte Escolar na Semed. Na oportunidade foi apresentado ao gestor Laerte as Ações 

desenvolvidas no primeiro semestre na Rede Municipal de Ensino. 

Posteriormente foi realizada a entrega de Uniformes Escolares para os alunos 

matriculados na Rede e os Kits contra a COVID-19. Cada aluno recebeu 2 uniformes e 

duas máscaras para se proteger contra a covid. Isso mostra o compromisso da gestão 

municipal com a educação pública. 

 

REFORMAS DAS UNIDADES DE ENSINO 

Durante o período de Setembro a Dezembro de 2021 a Gestão Municipal, através 

da Semed realizou reformas em todas as unidades de ensino, com o objetivo de ofertas 

condições favoráveis aos alunos no retorno as aulas presencias. Foram feitas divisão de 

salas de aulas, climatização, retelhamento, pintura, manutenção na parte hidráulica e 

elétrica. Após um ano e meio de pandemia e as escolas fechadas, faz necessário essas 

reformas.  

 

No dia 19/10/2021 a Gestão Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Educação, realizou a Cerimônia de Premiação da Olimpíada de Língua Portuguesa 7ª 

edição Etapa Municipal. No momento estiveram presentes: O gestor LAERTE, Vice-

Prefeito Gerinaldo, Representante da Câmara de Vereadores, Diretora da DRE 07 Elaine 

Tomé, Conselho Tutelar, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social. Uma tarde 

de muita emoção, onde professores e alunos da rede municipal de ensino foram 

homenageados pelo belíssimo trabalho desenvolvido. Esse projeto teve como objetivo, 

incentivar a leitura, a escrita e a participação dos alunos na Olimpíada. 

 

UNIFORME AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Um momento muito importante de reconhecimento e prestígio. O governo 

municipal, através da Secretaria de Educação, realizou entrega de dois uniformes para os 

profissionais da Educação (Auxiliar de serviços gerais, merendeira, vigilante, assistente 
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administrativo e motoristas lotados na educação. Com isso os colaboradores estão mais 

confortáveis e identificados no local de exercício de suas atribuições. 

 

 

VISITA A SEDUC 

No dia 29/11/2021 o gestor Laerte, acompanhado do Secretário de Educação 

Valdério Moura, estiveram em reunião com o Superintendente da Seduc, professor José 

Ricardo de Santana. Na oportunidade o gestor, juntamente com o secretário, solicitou ao 

Superintendente a ampliação de novos cursos profissionalizantes para o município. Uma 

vez que no momento já está sendo ofertado o curso de BOVINOCULTURA para os 

alunos da rede estadual com aulas práticas aos sábados. A ampliação de novos cursos irá 

qualificar alunos da rede municipal e comunidade em geral. Também esteve presente a 

diretora da DRE 07 Elaine Silva Mota Tomé. Estamos sempre buscando melhorias para 

a educação de nosso município. 

Já no dia 15 de Dezembro o Secretário participou de um encontro promovido pela 

SEDUC na Biblioteca Epifânio Doria. Na oportunidade a Seduc compartilhou os 

resultados de Fluência e Leitura na rede estadual e municipal com base na aplicação da 

prova do Saese. Estiveram presentes o Governador Belivaldo Chagas, Professor Josué 

Modesto dos Passos Sobrinho, Presidente da Undime Quitéria Barros, Secretários 

Municipais de educação e prefeitos. Com esses resultados apresentados os dirigentes 

municipais de educação irão traçar metas para serem consolidadas no ano letivo 2022. 

Para finalizarmos o ano letivo a SEMED, em parceria com a SAÚDE E 

ASSISTENCIA SOCIAL, realizaram uma confraternização de final de ano. Momento 

muito importante de reconhecimento, união e renovação das energias para que o trabalho 

continue em 2022. 
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JORNADA PEDAGÓGICA 
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GESTOR LAERTE PARTICIPA DE REUNIÃO COM DIRETORES, 

PROFESSORES ADMINISTRADORES E TÉCNICOS 

PEDAGÓGICOS. 
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BUSCA ATIVA ESCOLAR 
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ENTREGA DOS KITS ESCOLARES 
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PROGRAMA ALFABETIZAR PRA VALER
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ELEIÇÃO DO FUNDEB 
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CULMINÂNCIA DO PROJETO JUNINO 
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INSPEÇÃO ESCOLAR ESTADUAL 

 

VACINAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
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PLANEJAMENTO DO CAMPO 
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DISTRIBUIÇÃO DOS KITS DA MERENDA ESCOLAR 
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ENCONTRO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E A DIRETORIA 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO-DRE07 
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CULMINANCIA DO PROJETO DO DIA DAS MÃES 
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RETORNO AS AULAS PRESENCIAIS 

 

 

POSSE DOS NOVOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 
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ENTREGA DOS UNIFORMES AOS ALUNOS 
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Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora de Lourdes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mãe, amor incondicional! 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nossa Senhora de Lourdes 

26 de abril de 2021 
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1- INTRODUÇÃO                

 

O presente projeto visa trabalhar a importância da parceria família/escola, através da 

figura fundamental para o contexto familiar a “mãe”, tendo como foco principal a 

valorização do ensino aprendizagem, de valores que permitirão aos nossos alunos refletir 

sobre a importância da família na sua formação acadêmica, profissional, pessoal e sócio 

cultural. 

O segundo domingo de maio é dedicado a todas elas, seus filhos celebram e agradecem 

por sua existência, dedicação, amor e carinho expressos diariamente. Presentes, surpresas 

e homenagens, são formas de agradecimentos, mesmo em meio ao momento de pandemia 
que assola toda a humanidade e o distanciamento se faz necessário. 

Nada nos impede de demonstrarmos o quanto a figura materna é importante e valiosa, 

permitindo assim transparecer nosso respeito e afeto a todas as mães e através dessa 

homenagem, estreitar os laços familiares. 

 

2- OBJETIVOS GERAIS 

 

 Fortalecer os laços afetivos na FAMÍLIA, deixando em evidência o papel da MÃE 
como elemento fundamental na construção e valorização familiar. 

 

3- OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 Fortalecer os vínculos entre FAMÍLIA e ESCOLA; 

 

 Desenvolver valores pertinentes à figura materna; 

 

 Estimular a busca de valores humanos, sentimentos e atitudes necessárias à 
convivência social; 

 

 Homenagear as mães através da música, poemas, mensagens; 

 

 Promover e estimular a linguagem oral; 

 

 Desenvolver a criatividade e atenção; 
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4- JUSTIFICATIVA          

 

Este projeto tem como finalidade homenagear as mães, valorizando o seu papel na 

vida das crianças. A escola desenvolverá atividades que possibilitem integrar as diversas 

áreas do conhecimento, promovendo reflexões que permitam novos comportamentos em 

relação à leitura de mundo em cada educando, trabalhando o tema de forma dinâmica, 

para que o processo de ensino aprendizagem possa ser desenvolvido com maior interesse 

por parte dos alunos, através da participação e reflexão de forma crítica e democrática. 

Porém, não podemos deixar passar despercebida a existência de alunos que moram com 

suas avós, tias, ou outro responsável, os quais desempenham esse papel maternal. Cabe a 

nós motivarmos e mostrar-lhes a importância em participar no desenvolvimento e 

apresentação do projeto.  

 

 

 

5– METODOLOGIA 

 

   Com o tema "Mãe, amor incondicional", às escolas da rede municipal de ensino da 

cidade de Nossa Senhora de Lourdes, vem homenagear as mães dos seus alunos com uma 

gincana virtual. 

Os alunos da rede municipal enviarão via Whatsapp, mensagens e vídeos dedicados 

ao Dia das Mães. Os professores de cada turma ou disciplina ficarão responsáveis pela 

edição dos vídeos e o envio dos mesmos. A iniciativa foi uma forma criativa que as 

escolas encontraram para comemorar este dia durante as aulas remotas, em virtude ao 

combate da proliferação da Covid-19. 

  Além dessas mensagens virtuais, será veiculada pelas ruas da cidade por meio de 

um carro de som uma tele mensagem especial em sua homenagem e as mesmas receberão 

uma lembrancinha ofertada pela Secretaria Municipal de Educação em parceria com a 

Prefeitura Municipal.  

 

6-AVALIAÇÃO 

 

 A Avaliação se dará, pela participação, desempenho e criatividade dos alunos na 

produção e apresentação do projeto como um todo. 
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Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora de Lourdes 

 

 

 

 

MINHA CIDADE, MINHA HISTÓRIA 

 

 

 

Nossa Senhora de Lourdes 

 

11 DE MAIO DE 2021 
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- INTRODUÇÃO: 

O projeto “MINHA CIDADE, MINHA HISTÓRIA” vem permitir que os alunos conheçam os 

aspectos gerais sobre o lugar onde vivem para assim valorizarem sua terra. 

A história de uma cidade pode ser contada por meio das imagens que ela transmite e por meio 

da ocupação de seus espaços geográficos, de suas obras de arte, de seus problemas e da história 

da própria população. 

Através de um trabalho direcionado, procurar levar os alunos a descobrirem o seu município, 

suas particularidades, seu relevo, sua hidrografia, sua cultura, enfim o que existe e que muitas 

vezes passam despercebidas. 

 

 - OBJETIVO GERAL: 

 Conhecer a história local e analisar o passado da cidade, para compreender a cultura e 

identidade dos habitantes. Identificar costumes, conhecer o modo de vida, as relações de 

trabalho, as dificuldades do cotidiano, dentre outros aspectos da história do município 

de Nossa Senhora de Lourdes 

 

 - OBJETIVOS  ESPECÍFICOS: 

 Proporcionar aos alunos um melhor conhecimento da nossa cidade; 

 Evidenciar alguns pontos turísticos; 

 Reconhecer a origem do nome da nossa cidade; 

 Conhecer através de pesquisas a história do município; 

 Conhecer e valorizar o município como lugar onde vivemos resgatando as memórias 

desde sua fundação. 

 Identificar as cores da bandeira do município; 

 Conhecer o desenvolvimento do espaço político-geográfico; 

 Desenvolver a expressão oral e escrita; 

 Compreender o cotidiano dos moradores mais antigos, as relações de trabalho e a 

religiosidade; 

 Compreender como era a sociedade LOURDENSE em décadas passadas, que mudanças 

ocorreram na cidade ao longo dos anos; 

            

- CONTEÚDOS/ ÁREA  

Português: 

* Variações Linguísticas; 

* Criação de cordéis sobre a cidade; 

* Literatura local; 
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Matemática: 

* Problemas relacionados à quantidade de habitantes; 

* Porcentagem em relação a nascimento, óbitos, casamentos, quantidade de carros, matriculas, 

etc. 

Ciências: 

* Estudo sobre a medicina popular; 

*Estudo sobre saneamento básico na cidade; 

* Hábitos alimentares; 

* Comidas típicas; 

Geografia: 

* Mapa de Nossa Senhora de Lourdes, com suas divisas; 

* A Bandeira do município; 

* História do nome das ruas da cidade; 

* Agricultura da cidade; 

História: 

* Emancipação política da cidade de Nossa Senhora de Lourdes; 

* Fatos históricos da comunidade local; 

Artes: 

* Pesquisa das manifestações artísticas de Nossa Senhora de Lourdes; 

*Artesanatos; 

*Festividades;  

Religião: 

* Culturas populares;  

* Eventos religiosos; 

Educação Física: 

* Resgate de brincadeiras e jogos da cultura de Nossa Senhora de Lourdes: pega-pega,  pula 

elástico, pula-corda, cantigas de roda, amarelinha, bambolê, etc.  

Inglês: 

* Pesquisa com fotos do Comércio de Nossa Senhora de Lourdes com os nomes em inglês; 

alimentos que consumimos da cultura americana; eletrodomésticos e eletrônicos; 
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Redação: 

 * poema ou poesia sobre importância da nossa cultura. 

 

  - AVALIAÇÃO 

A Avaliação se dará, pela participação, desempenho e criatividade dos alunos na produção e 

apresentação do projeto como um todo. 
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PROJETO DO DIA DOS 

PAIS: 

 

“PAI, A FORÇA DO 

AFETO” 

 

(EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL MENOR) 

PROJETO: SER PAI “A FORÇA DO AFETO” 

Educação Infantil e Ensino Fundamental Menor 

 

JUSTIFICATIVA: 

Reconhecer o papel do pai e aprender um pouco mais sobre seus gostos e 

preferências, por meio de atividades variadas. 

 

OBJETIVOS: 

 Discutir o real papel do pai em uma família atualmente. 

 Falar sobre os diferentes perfis de pais existentes. 

 Abordar o tema: Padrasto. 

 Explorar as obrigações, direitos e deveres das crianças para com os pais. 

 Trabalhar o amor de um filho como o maior presente que um pai pode ter. 

 Pesquisar gosto e preferência dos pais. 

 Incentivar as crianças a expressar seu amor pelo seu pai. 
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DESENVOLVIMENTO: 

 Capa dos trabalhinhos 

 Desenho para colorir 

 Objetos secretos 

 Cubra pontilhados 

 Letras embaralhadas 

 Marcar X 

 Ordem alfabética 

 Ligue 

 Música 

 Completar e criar frases 

 Atividades silábicas 

 Ordenar frases 

 Correspondência 

 Atividades quanto ao gênero e 

número 

 Recorte e colagem 

 Diploma 

 Sombras 

 Mensagem 

 Caça-Palavras 

 Incentivos 

 Atividades de ortografia 

 Produção de textos 

 Cartões 

 Encontre as diferenças 

 Atividades de encaixar sílabas 

 Quebra-Cabeça 

 Labirinto 

 Confecção de albinho 

 Arte em E. V. A. 

 

 

CULMINÂNCIA: 

Realizar o dia do “Papai” de forma remota, onde os alunos de cada turma farão 

vídeos expressando seu amor e carinho pelos pais. 

Os responsáveis de cada turma montarão um vídeo e enviarão para que os pais 

possam assistir.  
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Protocolo Sanitário 

Retorno das Atividades Educacionais Presenciais 

 

Secretaria Municipal de Saúde- Vigilância Sanitária 

 

 

 

 

Protocolo Sanitário 
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Laerte Gomes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Gerinaldo Ferreira da Silva 

Vice-Prefeito Municipal 

 

Elizabete Morais Lima Neta 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Maria Olindina Vieira de Matos 

Coordenadora de Atenção Primária de Saúde 

 

Raquel Gonçalves da Silva 

Coordenadora de Vigilância em Saúde 
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INTRODUÇÃO 

 

De acordo com as informações atuais disponíveis, a transmissão do vírus, de 

pessoa para pessoa, ocorre por meio de gotículas respiratórias, que são expelidas 

durante a fala, tosse ou espirro e por contato com as superfícies contaminadas por essas 

gotículas. Qualquer pessoa que tenha contato próximo (menos de 1,5 metro) com uma 

pessoa infectada pelo coronavírus – estando ou não com sintomas – ou com superfícies 

contaminadas pelas gotículas dessa pessoa, está em risco de ser também infectada. 

Portanto, é necessário que todos os cuidados preventivos de distanciamento social, 

etiqueta respiratória e de higienização sejam rigorosamente observados e incorporados à 

rotina das escolas, com medidas de alcance individual, ambiental e comunitário.  

Diante desse cenário que enfrentamos, medidas preventivas e de controle 

necessitam ser adotadas, implementadas e acompanhadas, observando as 

recomendações gerais deste PROTOCOLO SANITÁRIO. O Planejamento de 

retomada levará em consideração estratégias adequadas a cada realidade, observando as 

condições necessárias para evitar contaminação pelo coronavírus. As normas contidas 

no protocolo são embasadas nos protocolos vigentes que seguem as orientações da 

OMS- Organização Mundial da Saúde, do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual 

de Saúde de Sergipe. 
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RECOMENDAÇÕES GERAIS 

- Distanciamento Social 

 

 

-  Higiene Pessoal 

 

 

 

- Sanitização de Ambientes 
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- Transporte Escolar 

 

 

 

- Comunicação 

 

- Monitoramento 
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Medidas Protetivas Gerais que devem ser estimuladas entre alunos, professores e 

demais colaboradores das Instituições de Ensino 

 

As medidas gerais são aquelas atenções e cuidados com a saúde de todos: 

 Usar máscara, obrigatoriamente;  

 Cobrir nariz e boca com lenço ou com o braço, e não com as mãos, nos casos de 

tosse e espirros;  

 Lavar frequentemente as mãos até a altura dos punhos, com água e sabão, ou 

higienizar com álcool em gel 70%;  

 Não cumprimentar com aperto de mãos, beijos e abraços;  

  Respeitar o distanciamento de pelo menos 1,5 metro;  

 Não compartilhar objetos de uso pessoal, como copos e talheres, nem materiais 

didáticos, brinquedos ou jogos;  

 Priorizar, sempre que possível, refeições empratadas em vez do autosserviço; no 

caso de refeitórios que possuem balcão de serviço, do tipo bufê, com serviço 

realizado por funcionário, é recomendável a instalação de barreira física que 

impeça a contaminação dos alimentos e utensílios por gotículas de saliva;  

 Não compartilhar celulares, assim como evitar seu uso em ambientes sociais, 

cuidando de higienizar frequentemente os aparelhos. 
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Além das medidas gerais, considerando todas as medidas de segurança sanitária 

que propiciem um ambiente saudável e com o menor risco possível para a saúde e o 

bem-estar da comunidade escolar, faz-se necessário: 

 Definir a quantidade de alunos a ser distribuída em cada sala de aula, 

respeitando-se o distanciamento mínimo de 1,5 metro; 

  Fazer o georeferenciamento da área em que a escola está instalada, 

identificando potenciais parceiros para as ações que necessitem de utilização 

de outros espaços para aulas, ações da atenção básica em saúde e aquelas 

relacionadas a direitos das crianças e adolescentes;  

  Checar se a quantidade de máscaras e outros itens de segurança necessários 

à segurança coletiva e individual são suficientes;  

  Identificar quais entidades ou órgãos que estão no entorno da escola podem 

auxiliar no retorno às aulas presenciais, com a implementação das medidas 

de segurança, a exemplo das relacionadas à segurança alimentar e 

nutricional, que deverão estar de acordo com as novas medidas pós Covid-

19. 

 Atuar junto à Atenção Primária à Saúde para que, no caso de problema de 

saúde dos profissionais da educação ou dos estudantes, fazer a referência e o 

acompanhamento dos casos; 

 Organizar a rotina e escala de limpeza do ambiente de trabalho e dos 

equipamentos de uso individual (inclusive toucas, luvas e roupas adequadas 

para essa limpeza). 

 Manter, sempre que possível, portas e janelas abertas para ventilação do 

ambiente; 

 Garantir a comunicação visual de promoção à saúde e prevenção dos riscos à 

Covid-19; os cartazes poderão ser feitos pela própria comunidade escolar e 

deverão conter informações sobre assepsia e limpeza não só das próprias 

mãos, mas do uso de áreas comuns. 
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 Fazer aferição da temperatura de servidores, estudantes e colaboradores na 

entrada da escola e de salas e ambientes fechados, utilizando, 

preferencialmente, termômetro sem contato (infravermelho). 

  Planejar e comunicar a organização de horários intercalados para a entrada, 

saída, alimentação e intervalo escolar de modo a evitar aglomerações; 

  Organizar o sistema de higienização e limpeza, com períodos de fechamento 

para desinfecção geral das áreas comuns, em especial de banheiros e salas de 

aula, observando que áreas de difícil limpeza como os parquinhos devem ser 

isoladas;  

  Realizar estratégias de orientação sobre formas de prevenção da Covid-19, 

sobre higiene das mãos, uso de máscara, identificação dos sintomas da 

Covid-19, assim como ações a serem realizadas caso algum desses sintomas 

sejam identificados. 

 

Transporte Escolar: 

 Usar máscara, obrigatoriamente;  

  Evitar tocar olhos, nariz e boca sem higienizar as mãos;  

  Utilizar os braços em casos de tosse e espirros, para proteger as outras pessoas;  

  Evitar, o máximo possível, o contato com as superfícies do veículo;  

  Deixar as janelas do transporte abertas, quando possível; 

 Higienizar as mãos com álcool em gel 70% durante o percurso; 

 Fazer a higienização das mãos, assim que entrar na escola;  

  Fazer a higienização das mãos, assim que entrar em casa no retorno da escola. 

Cuidados com áreas comuns: 

 Garantir a obrigatoriedade do uso de máscaras;  

  Manter distância de pelo menos 1,5 m entre estudantes, professores e 

profissionais da educação;  
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  Manter dispensadores para álcool em gel 70%, em quantidade suficiente nas 

salas de aula e demais ambientes da escola;  

  Aferir a temperatura no acesso às áreas comuns, utilizando preferencialmente 

termômetro sem contato (infravermelho);  

  Evitar o uso de bebedouros coletivos, orientando os estudantes a levarem suas 

garrafas de água e apenas utilizar os bebedouros como fontes para abastecê-las;  

  Suspender o uso de armários compartilhados na escola; 

  Manter a limpeza frequente de móveis, carteiras, mesas de refeitórios, bancadas, 

computadores, grades, corrimões, superfícies e utensílios que são tocados por 

muitas pessoas;  

  Higienizar lavatórios, banheiros e vestiários antes da abertura, após o 

fechamento e regularmente após o uso;  

  Fazer a remoção e descarte do lixo com segurança;  

  Escalonar o acesso de estudantes ao refeitório de alimentação;  

  Orientar os alunos a manter o uso de máscaras até o horário de iniciar a 

refeição, quando estiverem na cantina ou no refeitório; 

  Procurar reduzir ao máximo a mistura de turmas ou grupos de idade para 

atividades escolares e pós-escolares; 

  Considerar modalidades alternativas de aulas, como o escalonamento do início 

e fim das aulas com o objetivo de reduzir o contato entre estudantes de 

diferentes turmas, no caso de escolas com espaço limitado; 

  Alternar turnos de aula, quando necessário; 

  Escalonar os horários de intervalo, de forma que as turmas usem as cantinas, 

banheiros e dependências gerais em momentos diferenciados; 

  Procurar ampliar a quantidade de professores ou recorrer a professores 

temporários ou voluntários, quando necessário; 

  Procurar aumentar o número de salas de aulas por conta da lotação, quando 

possível; 

 Prestar especial atenção ao momento de chegada e saída dos estudantes na 

escola, identificando claramente os locais de entrada e saída, marcando o chão, 
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se necessário, para assegurar o distanciamento, indicando também a direção que 

deve ser tomada pelos estudantes dentro da escola; 

  Restringir ao máximo a entrada de pessoas de fora da comunidade escolar nas 

instituições, evitando a realização de atividades em grupo; 

  Assegurar o controle de aglomeração durante os períodos de entrega e coleta 

das crianças na escola ou na creche;  

  Estabelecer restrições à entrada desnecessária de pais ou responsáveis nas 

instalações da escola; 

  Monitorar a limpeza periódica dos veículos de transporte escolar entre as 

viagens, em especial das superfícies comumente tocadas pelas pessoas; 

  Estabelecer sistema adequado de gestão de resíduos, com informações claras 

sobre seu descarte, em especial quanto à eliminação das máscaras já utilizadas. 

Medidas de higiene e limpeza ambiental: 

 Estabelecer cronograma de higienização das mãos, na chegada à escola e durante 

a rotina diária, no horário do lanche e antes da volta para casa; 

  Estabelecer cronograma de limpeza regular do ambiente escolar, com maior 

frequência, especialmente banheiros, maçanetas, carteiras, interruptores, portas, 

material de ensino, livros de uso coletivo, entre outros; 

  Estabelecer lista de checagem das atividades de limpeza para controle das 

tarefas e de fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs). Estas 

listas deverão estar afixadas em local de fácil visualização e deverão ser 

assinadas pela pessoa que foi responsável pela limpeza;  

  Estabelecer fluxo de circulação unilateral dos discentes pelas instituições, 

controlar o número de pessoas permitidas nos locais e exibir o número máximo 

de pessoas em cada ambiente coletivo; 

  Evitar o uso de ventilador e ar condicionado; caso o ar condicionado seja a 

única opção de ventilação, instalar e manter filtros e dutos sempre limpos. 

Cabe ressaltar que essas são orientações gerais e mínimas a serem adotadas 

quando definida a possibilidade de funcionamento dos espaços de ensino. A definição 
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de funcionamento deve levar em consideração a análise do cenário da COVID-19 na 

região e demais indicadores porventura estabelecidos. As análises e definições podem 

ensejar medidas diferenciadas em cada região/município, e podem ser reavaliadas a 

qualquer momento. 

      Monitoramento e triagem de alunos, professores e funcionários  

 Mesmo retomando as atividades, ainda estaremos sob estado de observação dos 

desdobramentos em saúde. Portanto, é de extrema importância que mantenhamos a 

correta notificação aos órgãos de saúde de todos os casos, em especial naqueles lugares 

em que houver suspeita de pessoas com problemas respiratórios. 

 Todo e qualquer sintoma, em especial tosse, febre, coriza, dor de garganta, 

dificuldade para respirar, fadiga, tremores e calafrios, dor muscular, dor de cabeça, 

perda recente do olfato ou paladar, apresentado por estudante ou outra pessoa da 

comunidade escolar, deve ser comunicado imediatamente à escola, a qual notificará a 

Unidade Básica de Saúde (UBS). Recomenda-se que esse fluxo de comunicação seja 

previamente estabelecido para garantir efetividade das ações. 

 Estabelecer a norma “se não estiver se sentindo bem, fique em casa” para todos 

os membros da comunidade escolar. Ao identificar um estudante com sintomas de 

síndrome gripal em sala de aula, a escola deve acionar os pais ou responsáveis, 

orientando que esse estudante seja imediatamente encaminhado à UBS mais próxima. 

Nesse caso, o estudante deverá aguardar em local seguro e isolado, até que pais ou 

responsáveis possam buscá-lo. Acompanhar as faltas dos estudantes e dos profissionais 

que podem estar vinculadas ao adoecimento é fundamental para o controle da taxa de 

contaminação e essencial para a continuidade das atividades presenciais. 
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GUIA ORIENTADOR DAS ATIVIDADES 

ESCOLARES PRESENCIAIS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO 

 

“A educação, é a última esperança para a humanidade salvar 

o mundo em que vivemos hoje.” 

Ápio Ribeiro    
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1 - APRESENTAÇÃO 
           

Passado o momento mais crítico do perigo da contaminação, é imprescindível regulamentar 

o retorno às atividades educacionais presenciais escolares. Existe a necessidade de elaborar 

documentos orientadores que determinem as regras, observando-se os cuidados com as condições 

sanitárias do ambiente escolar e a adequação em relação ao desenvolvimento das atividades 

pedagógicas, que deve permitir segurança para que sejam executados os serviços administrativos e 

de ensino/aprendizagem. 

A Secretaria Municipal de Educação (Semed) cumpre o seu papel enquanto Organização da 

Sociedade Civil, para contribuir com a adequação e o aprimoramento dos serviços educacionais, 

considerando as transformações nos padrões sanitários, comportamentais e estruturais. 

Esta abordagem direta norteia os padrões a serem adotados para o retorno das atividades 

letivas presenciais. 

Este documento é uma reunião de guias de orientação para as escolas da Rede Municipal 

sobre questões relevantes na retomada das atividades presenciais.  

Foi elaborado por Frentes de Trabalho, compostas pela Secretaria Municipal de Educação, 

pelo Conselho Municipal de Educação e pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 O objetivo deste guia é explicar o passo a passo das medidas recomendadas pelas Diretrizes 

para as Atividades Presenciais, também produzidas pelas Frentes de Trabalho da Semed, as quais 

deverão orientar o planejamento na retomada das atividades e as ações adotadas no dia a dia das 

escolas, nas seguintes áreas: 

1. SANITÁRIA; 

2. PEDAGÓGICA; 

3. GESTÃO DE PESSOAS; 

4. ADMINISTRATIVA. 

A Semed compreende a importância de disponibilizar às comunidades escolares o planejamento 

construído por esta Secretaria ao longo dos últimos meses, no intuito de deixá-las informadas, 

preparadas e seguras para vivenciar a retomada das atividades presenciais num momento complexo 

e desafiador. 

 

2 - O RETORNO NA PANDEMIA 

68



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação 

Praça Luiz Gonzaga, 65- Centro - CEP: 49890-000 
Nossa Senhora de Lourdes - SE / Email: seduc.lourdes@gmail.com   

 

É desejo dos pais que os filhos estudem em uma escola confiável e segura. Para tanto, as 

instituições de ensino precisam adotar estratégias de controle sanitário, de alterações estruturais, 

além de um novo calendário, que assegure o cumprimento da carga horária definida em lei. 

As recomendações para Reabertura de Escolas, chancelado pela Organização das Nações 

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), pelo Fundo das Nações Unidas para a 

Infância (Unicef), pelo Grupo Banco Mundial e pelo Programa Alimentar Mundial (WPF), defende: 

 

O momento de reabertura das escolas deve atender o melhor interesse das crianças 

e as diretrizes gerais de saúde pública, com base em uma avaliação dos benefícios 

e riscos associados e informados por evidências intersetoriais e específicas de cada 

contexto, incluindo educação, saúde pública e questões socioeconômicas. Essa 

análise também ajudará a determinar quais seriam as medidas prioritárias de 

mitigação de riscos. A decisão deve ser tomada em conjunto com os atores 

subnacionais para que as ações sejam baseadas na análise de cada contexto local. 

(Recomendações para Reabertura de Escolas, 2020) 

 

Este guia orientador chama a atenção para quatro dimensões importante na tomada de 

decisões:  operações seguras, foco na aprendizagem, bem estar e proteção e, alcance dos mais 

fragilizados. 

 

2.1 POSSIBILIDADES DE RETORNO 

Para a retomada, nosso LEMA é: 

 

“NÃO DEIXAR NENHUM ALUNO PARA TRÁS” 

 

 Este documento vem apontar direções com o objetivo de nortear as unidades de ensino acerca 

do retorno das atividades presenciais, garantindo a autonomia das unidades escolares para o 

planejamento, organização e execução do efetivo trabalho escolar, presencial e não presencial em 

consonância com este Guia Norteador. Pensando nisso a Secretaria Municipal de Educação adotou 

as seguintes formas de ensino: 

1. PRESENCIAL; 

2. HÍBRIDO; 
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3. REMOTO. 

 

2.1.1 Escolas da Rede Municipal que retornarão às aulas de forma presencial 

 ESCOLA MUNICIPAL ULISSES GOMES DE ANDRADE; 

 ESCOLA MUNICIPAL ADOLFO MARTINS; 

 ESCOLA MUNICIPAL DR. AUGUSTO FRANCO; 

 ESCOLA MUNICIPAL JONAS FERREIRA DE ARAÚJO. 

 

Justificativa: 

As escolas apresentam salas arejadas com espaçamento suficiente para acomodar os alunos, 

de acordo com o Protocolo de Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2.1.2 Escolas da Rede Municipal que retornarão de forma híbrida 

 ESCOLA MUNICIPAL ENEDINA BATISTA DE MELO (NÚCLEO PRÉ-ESCOLAR) 

 

Justificativa: 

Seguindo o Protocolo de Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde, a 

escola não disponibiliza de salas com espaço suficiente para acolher todos os alunos de forma 

presencial. 

 

2.1.3 Escolas da Rede Municipal que retornarão de forma remota 

 ESCOLA MUNICIPAL ENEDINA BATISTA DE MELO; 

 ESCOLA MUNICIPAL PAULO BARBOSA DE MATOS. 

 

Justificativa: 

As escolas não apresentam salas de aulas com estruturas adequadas para o retorno presencial. 

As mesmas passarão por reformas para adequá-las às diretrizes do Protocolo de Vigilância 

Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3 - AS ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS SERÃO 

MANTIDAS APÓS O RETORNO 
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As escolas que adotarão a forma de ensino híbrido ou remoto realizarão as atividades 

pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e 

comunicação) enquanto persistirem restrições sanitárias em relação à presença de estudantes nos 

ambientes escolares, garantindo ainda os demais dias letivos mínimos anuais/semestrais previstos 

no decurso. 

Serão utilizados recursos de diversas modalidades, como: 

 

VIDEOAULAS 

Ferramenta pedagógica que possibilita ao participante visualizar o conteúdo 

ministrado e transmitido pelo professor interagindo em ambiente de 

aprendizagem por meio de tecnologia audiovisual. 

 

 

PLATAFORMAS E AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM 

Ambientes on-line próprios para o desenvolvimento do       processo de 

aprendizagem. Nesses espaços, os conteúdos podem ser dispostos nos mais 

diferentes formatos: vídeo, texto em PDF, imagem, áudio, animação, etc. 

 

REDES SOCIAIS 

Plataformas de fácil acesso que conectam pessoas que compartilham informações. 

São constituídas por sites e aplicativos e reúnem usuários com interesses comuns. 

 

  

MATERIAIS DIDÁTICOS IMPRESSOS 

Instrumentos de materialização do processo de comunicação e de 

interação entre docentes e discentes, a exemplo: livros, apostilas e outros 

produtos impressos para realização de leituras e de estudos.  

 

PROJETO DE PESQUISA 
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Atividade de aprofundamento de determinada temática proposta, cujo 

desenvolvimento deve deixar claro o que a pesquisa abordará e como será realizada essa abordagem, 

estimulando o aluno a construir o conhecimento. 

 

 

 

 

 

4 - SEGURANÇA SANITÁRIA 

 

O planejamento de retomada levará em consideração estratégias adequadas a cada realidade, 

observando as condições necessárias para evitar contaminação pelo Coronavírus. 

A limpeza é imperiosa para evitar a propagação do Coronavírus. A escola, que já prima pela 

limpeza dos seus ambientes, agora reforça os cuidados, pois enfrenta-se um inimigo poderoso e 

invisível, que é transportado por gotículas expelidas ao falar, tossir e espirrar. Essas gotículas 

acabam se fixando em superfícies nas quais o Coronavírus pode sobreviver por horas, e até mesmo 

dias. 

 

4.1 COMO SERÁ O ACESSO ÀS ESCOLAS 

 Marcar pontos de distanciamento de 1,5 metro no acesso à instituição e na área destinada à 

verificação da temperatura;  

 Respeitar o fluxo de um aluno por vez, na entrada e saída;  

 Disponibilizar funcionários da escola na entrada, para aferir a temperatura corporal dos 

estudantes com termômetro digital e fazer a desinfecção das mochilas, bolsas, calçados etc., 

borrifando álcool líquido a 70%;  

 Organizar os horários de entrada e saída dos professores, profissionais da educação e 

estudantes;  

 Proibir a entrada de pessoas nas dependências da escola que não estejam usando máscara 

facial;  
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 Colocar na entrada da escola recipiente com álcool líquido, ou em gel, a 70%, para todos 

que forem entrar na escola higienizar as mãos;  

 Proibir a entrada e/ou permanência de pessoas sintomáticas para covid-19 no espaço escolar, 

direcionando-as para atendimento médico (Unidade de Saúde de Referência); 

 Restringir o acesso de pessoas que não integram a comunidade escolar (fornecedores, 

voluntários, pais/responsáveis) nas dependências internas da escola;  

 Priorizar o atendimento ao público por meio não presencial (telefone, site e aplicativos);  

 Afixar cartaz na frente da escola informando que o atendimento presencial estará suspenso. 

Ressaltar que o atendimento será via telefone, destacando o número e horários de 

atendimento; 

 

4.2 COMO SERÁ A ROTINA DAS ESCOLAS 

A escola deverá: 

 Expor, em todas as suas dependências, cartazes informando o que será permitido ou não 

permitido, em consonância com os protocolos sanitários;  

 Diariamente fazer a limpeza e desinfecção recomendadas no protocolo sanitário;  

 Exigir o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamento de Proteção 

Coletiva (EPCs) aos profissionais da educação durante todo o tempo que permanecerem na 

escola;  

 Não manter nas áreas comuns objetos que não possam ser limpos, lavados ou desinfetados;  

 As portas e janelas de todas as dependências da escola deverão permanecer abertas. O uso 

do ar-condicionado e ventilador não é recomendado;  

 Armazenar álcool e substâncias sanitizantes em locais arejados e de acesso restrito a 

funcionários da escola; 

 

4.3 ORIENTAÇÕES SOBRE O TRANSPORTE ESCOLAR 

Todos os cuidados com a higiene e distanciamento adotados no ambiente das escolas, para 

evitar a contaminação pelo Coronavírus, devem ser também adotados no transporte escolar. São 

eles: 

 A prestação do serviço será pautada no escalonamento apresentado pelas escolas atendidas, 

com relação às fases de retorno ao público.  
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 Para contribuir com a segurança dos usuários, no que se refere à contaminação pelo 

Coronavírus, o motorista do ônibus deverá fazer uso dos equipamentos de proteção 

individual (máscara e protetor facial) e dispor de álcool em gel, ou líquido, para higienização 

frequente das mãos.  

 

Na rotina diária de transporte dos estudantes, faz-se necessário cumprir rigorosamente o 

protocolo definido pelos órgãos de saúde, por meio das medidas:  

 Limpeza e desinfecção dos assentos e pontos de apoio, antes do acesso pelos estudantes, em 

cada turno de estudo;  

 Manter o distanciamento quando da entrada no ônibus;  

 Uso da máscara de proteção durante todo o trajeto de ida e volta para a escola, por todos que 

estiverem no transporte;  

 Definição do número de estudantes por veículo, de modo a manter o distanciamento de 1,5 

metro, alternando assentos e marcando os que não serão utilizados;  

 Manter janelas abertas, evitando o uso de ar-condicionado;  

 Higienização das mãos com álcool em gel 70% no embarque e desembarque;  

 Recomendar aos estudantes a não trocarem de assento durante o trajeto e evitar tocar em 

portas e janelas.  

 

4.4 QUAIS OS CUIDADOS COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Nos cuidados relacionados à alimentação escolar, é essencial que as escolas sigam o 

documento de orientações para execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

durante a pandemia da Covid-19, desenvolvido pelo Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) e disponível em www.fnde.gov.br. 

 Um funcionário de apoio da escola deverá fazer a limpeza dos alimentos antes do 

armazenamento com substância sanitizante ou álcool 70%;  

 Funcionários da escola que manipularem e distribuírem alimentação escolar deverão utilizar 

os EPIs e EPCs; 

 O lanche deverá ser realizado na sala com cada aluno na respectiva mesa de estudo; 

 Deverá se demarcar o espaço da cantina (distanciamento de 1,5m com faixas indicativas no 

chão); 

 Deverá se evitar o compartilhamento de copos, vasilhas, garrafas, entre outros. 
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5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A razão para a elaboração do Guia Orientador Escolar decorre da necessidade de estabelecer 

procedimentos que assegurem aos trabalhadores da educação, às famílias e aos alunos as condições 

para o retorno às atividades letivas presenciais, interrompidas pela decretação de estado mundial de 

pandemia. 

A Secretaria Municipal de Educação busca, com este documento, contribuir com a rede 

municipal de ensino, de modo que facilite a tarefa de, para além da reformulação do calendário 

letivo, oferecer subsídios que viabilizem o retorno à rotina escolar. 

Entender que a tarefa é complexa, é reconhecer que cenários e atores institucionais e 

discentes, incluindo as famílias, deverão estar preparados para se apoiarem e compreenderem que 

precisarão atuar em conformidade. Respeitando os preceitos básicos como determina as diretrizes e 

bases da educação.  
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PORTARIA Nº 02/2021/SEMED 

DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 

Estabelece Diretrizes Gerais para a 
retomada das atividades educacionais 
presenciais nas Unidades de Ensino da 
Rede Pública Municipal, e dá 
providências correlatas. 

 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais e 
regulamentares, tendo em vista o disposto no art. 211, § 3º, da Constituição Federal do 
Brasil, de 05 de outubro de 1988, em conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre as diretrizes e Bases da Educação Nacional, na 
Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro   de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente 
do coronavírus responsável pelo surto  de 2019; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.040, de 1º de agosto de 2020, que estabelece normas 
educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
em virtude da covid-19, inclusive, amplia as normas excepcionais de atendimento 
educacional para o ano letivo de 2021; 

 
CONSIDERANDO que o Decreto N° 40.926, de 1° de julho de 2021, homologa a 
Resolução nº 24, de 1º de julho de 2021, do Comitê Técnico-Científico e de Atividades 
Especiais - CTCAE, que prorroga, acrescenta e altera medidas de restrição e 
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19) contidas nas Resoluções vigentes do 
Comitê Técnico-Científico e de Atividades Especiais – CTCAE, no qual o Art. 10 
autoriza o retorno das atividades educacionais presenciais, obedecidas as datas e 
demais regras previstas neste artigo e na Tabela II do Anexo Único da Resolução N° 16, 
de 15 de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal N° 160/2021, de 17 de agosto de 2021, o 
qual atualiza as medidas de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo 
COVID-19 (novo coronavírus), no Município de Nossa Senhora de Lourdes, alterando 
o Decreto Municipal n° 42/2020, de 06 de maio de 2020 e dá outras providências, em 
seu artigo primeiro, autoriza o retorno presencial e gradual das atividades alusivas ao 
ensino e à educação na rede pública municipal; 

 
CONSIDERANDO o manifesto coletivo assinado pelo UNICEF, UNESCO e 
OPAS/OMS que apontam a urgência na reabertura das escolas para o atendimento 
presencial das crianças, adolescentes e jovens, com vistas a reduzir as desigualdades 
no acesso à Educação e nas perdas de aprendizagem, oportunizando a convivência 
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comunitária e escolar, além da proteção em sua integralidade; 
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de 
minimizar os efeitos da pandemia em questão e com o objetivo de proteger de forma 
adequada a saúde e a vida da população lourdense, conforme atos do Ministério da 
Saúde, veiculados na Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020 e Portaria n° 356, de 
11 de março de 2020;  
 
CONSIDERANDO o avanço no Plano Municipal de Vacinação dos Profissionais da 
Educação que atuam na rede pública municipal de ensino;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de minimizar o impacto, no calendário escolar, 
decorrente do período de suspensão das atividades educacionais, em razão do 
isolamento social, indispensável para conter a disseminação do COVID-19;  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Estabelecer as Diretrizes Gerais para retomada das atividades educacionais 
presenciais nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal, que ocorrerá a partir de 
20 de setembro de 2021. 

 
Art. 2º. O retorno das atividades escolares presenciais deverá ocorrer de forma 
simultânea, para todas as turmas da escola, com o uso de metologia híbrida para a 
efetivação das aulas. 

 
§ 1º. As Escolas deverão realizar, quando necessário, o rodízio por turma, observando 
as condições sanitárias e pedagógicas para a realização das atividades, definindo 
horários de refeições diferenciados e evitando aglomerações. 

 
§ 2º. As Unidades Escolares poderão reorganizar a sua grade de horário, para melhor 
atender sua oferta de ensino na modalidade presencial e remota, sempre respeitando a 
carga horária e jornada de trabalho dos professores. 

 
§ 3º. Durante o rodízio das turmas, os estudantes que não estiverem em aula presencial 
deverão estar desenvolvendo atividades remotas, conforme roteiro de estudos, 
orientado pelos respectivos professores. 

 
Art. 3°. Ficam convocados todos os profissionais da educação efetivos e contratados  a 
retornarem suas atividades, de forma presencial, nas escolas de sua lotação, a partir 
do dia 20 de setembro de 2021. 

 
Parágrafo Único. O profissional que por recomendação médica não possa retornar, 
deverá apresentar relatório médico justificando a impossibilidade do retorno presencial, 
devendo, neste caso, cumprir sua carga horária remotamente e sob o acompanhamento 
da Unidade de Ensino. 

 
Art. 4º. O retorno das atividades presenciais estará condicionado ao cumprimento, 
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pelas Unidades de Ensino, do protocolo de biossegurança estabelecido no Guia para 
Retomada das Atividades Presenciais nas Escolas, elaborados pela Semed, em 
consonância com a Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária. 

 
§ 1º. É recomendável que as Equipes Gestoras dediquem tempo com os professores  e 
pedagogos nas primeiras semanas do retorno presencial, para o (re)planejamento 
pedagógico. 
 
§ 2º. As Unidades de Ensino deverão realizar ações de acolhimento aos estudantes e 

aos demais segmentos das Comunidades Escolares, bem como a organização de  apoio 
pedagógico para a realização das diferentes atividades. 

 
Art. 5º. Caberá aos pais ou responsáveis legais, em comum acordo com a escola e 
atendendo às regras estabelecidas, a opção pela permanência do estudante em     
atividade não presencial, mediante assinatura de Termo de Manifestação de Interesse 
(Anexo) pelo cumprimento das atividades e avaliações previstas no planejamento 
escolar. 

 
Parágrafo Único. Os pais ou responsáveis legais poderão, a qualquer tempo, oficializar 
a autorização da participação presencial do estudante nas atividades escolares, 
conforme previsto no Termo de Manifestação de Interesse. 

 
Art. 6°. A Unidade de Ensino que não tiver condições para retornar com suas atividades 
presenciais na data prevista nesta Portaria, seja por circunstâncias estruturais, reformas 
ou qualquer outro motivo, deverá enviar justificativa à Semed, indicando a previsão para 
o retorno presencial. 

 
Art. 7º. Os casos omissos e não previstos nesta Portaria serão resolvidos mediante 
deliberação do Secretário Municipal de Educação. 

 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
GABINETE  DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

Nossa Senhora de Lourdes, 14 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

VALDÉRIO MOURA DE ARAGÃO 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 
 

Eu____________________________________________________________, CPF 

nº__________________responsável   pelo(a)   aluno(a)  ,  

CPF nº ________________________, regularmente matriculado nesta escola no 

ano/série         , turma         , turno  , 

por meio deste documento: 

 

( ) Declaro que o(a) aluno(a) supracitado PERMANECERÁ APENAS COM AS 

ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS, estou ciente das obrigações do 

cumprimento das Atividades Escolares enviadas pelos professores, ou pegá-las na 

Escola, e me comprometo a acompanhá-lo(a) na realização das mesmas para que o 

rendimento dele(a) seja avaliado adequadamente. 

 
( ) Declaro que o(a) aluno(a) supracitado RETORNARÁ ÀS AULAS 

PRESENCIAIS, estou  ciente de que: 

1- A escola poderá adotar horários diferenciados; 

2- O (a) aluno(a) participará, caso seja necessário, de um revezamento, 

portanto não frequentará a escola todos os dias; 

3- O(a) aluno(a) deverá fazer as atividades para casa e entregar na data 

estabelecida pelos professores para que o rendimento dele(a) seja avaliado 

adequadamente; 

4- Devo orientá-lo(a) insistentemente sobre os protocolos de segurança, tendo 

em vista que o vírus circula em todos os lugares e não somente na escola. 

 

Outrossim, declaro e me comprometo a não enviar para a Escola o(a) aluno(a) 

quando ele(a) apresentar sintomas gripais ou caso alguém da família e/ou convívio 

diários esteja com os mesmos sintomas. 

 

Nossa Senhora de Lourdes,     / /2021 
 
 
 

(assinatura do responsável) 
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  ATIVIDADES REALIZADAS ANO DE 2021 

Nº ATIVIDADES 

01 CADASTRAMENTO DO GARANTIA SAFRA (PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL) 

02 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTAVEL (GOVERNO MUNICIPAL) 

03 PALESTRAS PARA AGRICULTORES EM PARCERIA COM EMDAGRO 

04 LIMPEZA DE AGUADAS (GOVERNO MUNICIPAL) 

05 SERVIÇOS DE TERRA-PLANAGEM NAS ESTRADAS VICINAIS (GOVERNO MUNICIPAL) 

07 
ESCAVAÇÃO DE BURACOS PARA CONSTRUÇÃO DA SILAGEM 

(GOVERNO MUNICIPAL) 

08 
NIVELAMENTO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS DE ALVENARIA 

(GOVERNO MUNICIPAL) 

09 CONSTRUÇÃO DE AGUADAS (GOVERNO MUNICIPAL) 

10 LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS (GOVERNO MUNICIPAL) 

11 DECLARAÇÃO DE VACINAÇÃO DO REBANHO BOVINO 

12 EMISSÃO DE FICHA SANITÁRIA (GOVERNO MUNICIPAL/ESTADUAL) 

13 EMISSÃO DE GUIA DE TRÂNISITO ANIMAL (GTA) (GOVERNO MUNICIPAL/ESTADUAL) 

14 TRANSFERÊNCIA DE ANIMAIS VIA SIAPEC (GOVERNO MUNICIPAL/ESTADUAL) 

15 CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS (GOVERNO MUNICIPAL/ESTADUAL) 

16 REUNIÕES TÉCNICAS NAS COMUNIDADES (GOVERNO MUNICIPAL/ESTADUAL) 

17 PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DO GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL 

20 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DEFESA CIVIL 

21 PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE DEFESA CIVIL (GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL) 

22 REUNIÕES COM PRODUTORES DE SUÍNOS 

23 REUNIÕES COM PRODUTORES DE QUEIJOS 

24 CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS 

25 EMISSÃO DE DAP (DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF) 

26 IRRIGAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS 

27 COMBATE À INCÊNDIO EM ROÇAS DE PEQUENOS PRODUTORES 
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